
   
 TERMO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 1333/2025 

1Doc – Processo nº 574/2025

Dispensa de Licitação nº 101/2025

Objeto: Locação e Montagem de Cenário Natalino

I – RELATÓRIO

Trata-se de processo de dispensa de licitação instaurado com a finalidade de contratar
empresa especializada para a locação e  montagem de cenário natalino, conforme solicitação
encaminhada pela unidade demandante. Durante a análise da instrução processual, verificou-se
que houve  execução antecipada do objeto, o que configura afronta ao rito regular da despesa
pública e compromete a legalidade do procedimento, contrariando os princípios administrativos
que regem as contratações públicas. Constatou-se, ainda, a ausência de possibilidade jurídica de
convalidação do ato, tendo em vista que a execução prévia do objeto impede a continuidade
regular do processo e exige a adoção de medidas para resguardar o interesse público.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O cancelamento do presente processo encontra amparo:

• No  art.  71  da  Lei  nº  14.133/2021, que  autoriza  a  anulação  de  procedimentos
administrativos e contratações quando identificados vícios ou ilegalidades;

• Nos princípios da  legalidade,  moralidade,  eficiência e responsabilidade na gestão dos
recursos públicos;

• Na  necessidade  de  evitar  a  continuidade  de  procedimento  contaminado  por  vício
insanável decorrente da execução antecipada do objeto.

III – DECISÃO

Diante do exposto:

1. DETERMINO O CANCELAMENTO IMEDIATO da instrução processual referente à
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Dispensa de Licitação n.º 101/2025, cujo objeto é a Locação e Montagem de Cenário
Natalino, na parte interna do prédio da Câmara Municipal de Jataí, em razão da execução
antecipada  do  objeto,  situação  que  viola  o  rito  da  despesa  pública  e  compromete  a
legalidade do procedimento;

2. DETERMINO O ARQUIVAMENTO  DO PROCESSO,  diante  da  impossibilidade
jurídica de convalidação e da inviabilidade de prosseguimento da contratação;

3. CIENTIFICO a  unidade solicitante e os setores envolvidos sobre esta  decisão,  para
adoção das providências administrativas cabíveis.

IV – ENCERRAMENTO

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Jataí-GO, 19 de novembro de 2025

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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